
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 472, DE 2011  

Altera as Lei nºs 9.249 e 9.250, ambas de 26 de 
dezembro de 1995, para permitir a dedução, da base 
de cálculo do imposto de renda, das contribuições e 
doações efetuadas ao Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social - FNHIS instituído pela Lei nº 11.124, 
de 16 de junho de 2005. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 .......................................................................... 
........................................................................................ 
§2º................................................................................... 
........................................................................................ 
IV - as contribuições e doações, até o limite de dois por cento do 

lucro operacional da pessoa jurídica, efetuadas ao Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social – FNHIS, conforme o art. 8º, inciso V, da 
Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005.” (NR) 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ............................................................................... 
............................................................................................ 
II - ...................................................................................... 
........................................................................................... 
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h) às contribuições e doações efetuadas ao Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social – FNHIS, conforme o art. 8º, inciso V, da 
Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005. 

.................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos 
a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 6º da Constituição Federal consagra a moradia como um dos direitos 
sociais, ao lado da educação, da saúde, da alimentação, do trabalho, do lazer, da 
segurança, da previdência social, da proteção à maternidade e à infância e da assistência 
aos desamparados. 

A Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005, veio para disciplinar o Sistema 
Nacional de Habitação de Interesse Social – SNHIS, que, entre outros objetivos, visa 
possibilitar à população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à habitação digna 
e sustentável. 

A mesma Lei cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – 
FNHIS, mantido por diversas fontes de recursos, entre elas as provenientes de doações 
efetuadas por pessoas físicas e jurídicas. 

O projeto ora apresentado intenta estimular a participação da sociedade civil 
no incremento do FNHIS, estabelecendo compensação fiscal aos doadores, 
consubstanciada na dedução, do imposto de renda, dos valores despendidos. 

Embora o direito à habitação digna seja amplamente apoiado pela legislação 
em vigor na prática observamos cidadãos brasileiros ocupando espaços improvisados e 
indignos para moradia. Cabanas, choupanas e acampamentos muitas vezes construídos 
com restos de lata, papelão e plástico são apenas alguns exemplos da improvisação a um 
direito que todo brasileiro tem. 
 

O Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS foi criado com 
o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os programas 
estruturados no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social e destina-
se a implementar políticas habitacionais direcionadas à população de menor renda. O 
FNHIS foi criado pela Lei 11.124, de 2005 e prevê o recebimento de recursos de diversas 
fontes, inclusive contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas. 
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Em nossa sociedade atual, o cidadão pessoa física e as empresas quando 
são estimuladas a contribuir financeiramente com atividades como cultura e esporte 
recebem em contrapartida a possibilidade de abatimento de suas contribuições no 
Imposto sobre a Renda com regras claramente definidas. 

 
O sucesso alcançado nas atividades esportivas e nos eventos culturais nos 

estimulam a acreditar que o brasileiro, ciente de suas responsabilidades cívicas e sociais, 
virá contribuir com o FNHIS auxiliando o Estado Brasileiro no fomento de políticas 
habitacionais que trarão dignidade aos menos favorecidos mediante o incentivo na 
redução tributária. 

 
Se nós temos legislação de incentivo ao esporte, à cultura e ao audiovisual, 

por que não criarmos incentivos à habitação popular? 
 
Diferentemente dos incentivos em que as pessoas físicas e jurídicas fazem 

doação para projetos específicos, a doação para apoiar a habitação popular poderá ser 
feita ao próprio fundo gerido pelas autoridades habitacionais. As regras para utilização do 
FNHIS já são amplamente difundidas e foram criadas visando a transparência e o respeito 
ao bem publico. Dessa forma a simplicidade no rito de doação e a transparência do 
processo são fundamentais para o sucesso da iniciativa. 

 
Para ilustrar o excelente funcionamento das políticas de incentivo citamos 

dados do Sistema da Lei de Incentivo ao Esporte onde a captação de recursos saltou de 
praticamente 51 milhões de Reais em 2007 para 176,8 milhões de Reais em 2010. Um 
crescimento de 3,4 vezes em 3 anos. 
  

Quanto aos ditames do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal), acreditamos não se aplicarem ao caso 
presente, o que dispensa o cálculo da renúncia de receita. Consideramos que não seja 
viável prever, nem por aproximação, os valores deduzidos a título de doação ao FNHIS. 
Apontamos, também, como inapropriado estimar uma renúncia que sequer se direciona a 
um público específico (e privilegiado, portanto). Ademais, não nos parece adequado 
cogitar uma “renúncia” quando os valores "desviados" do Imposto de Renda serão 
remetidos a um fundo mantido pelo próprio governo, ainda que tal "desvio" force uma 
vinculação dos recursos. 

Contamos, então, com a contribuição dos ilustres Pares no aprimoramento e 
aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Mensagem de veto  

Regulamento 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, bem como da contribuição 
social sobre o lucro líquido, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 
expressos em Reais. 

............................................................................................................................................ 
 

     Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 
disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

        I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de 
empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as 
provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das 
entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a 
elas aplicável; (Vide Lei 9.430, de 1996) 

        II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou 
imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 
dos bens e serviços; 

        III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto 
se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

        IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
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        V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 
planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

        VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

        VII - das despesas com brindes. 

        § 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

        § 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

        I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

      II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 
autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da 
Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

        III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

        a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente 
bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

        b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 
recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 
responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

        c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 
formal de órgão competente da União. 
.......................................................................................................................................... 
   Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.12.1995 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação
de Interesse Social – SNHIS, cria o Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social –
FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – 
SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – FNHIS e institui o 
Conselho Gestor do FNHIS. 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Seção I 
Objetivos, Princípios e Diretrizes 

............................................................................................................................................. 

Art. 8o O FNHIS é constituído por: 

        I – recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social – FAS, de que trata a Lei 
no 6.168, de 9 de dezembro de 1974; 

        II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FNHIS; 

        III – dotações do Orçamento Geral da União, classificadas na função de habitação; 

        IV – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de 
habitação; 

        V – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos 
de cooperação nacionais ou internacionais; 

        VI – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do 
FNHIS; e 

        VII – outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

        VII - receitas decorrentes da alienação dos imóveis da União que lhe vierem a ser 
destinadas; e (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 
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        VIII - outros recursos que lhe vierem a ser destinados. (Incluído pela Lei nº 11.481, 
de 2007) 

................................................................................................................................................ 

    Brasília, 16 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 
Olívio de Oliveira Dutra 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.6.2005. 

...........................................................................................................................................  

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto 
Texto compilado 
Regulamento 

Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas será 
determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

................................................................................................................................................

........ 

  Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 
somas: 

        I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 

        II - das deduções relativas: 

        a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
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despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 
próteses ortopédicas e dentárias; 

        b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação 
infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao 
ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de 
pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, 
compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, de 
2001) 

        1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis 
centavos) para o ano-calendário de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

        2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos) para o ano-calendário de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

        3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 
centavos) para o ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
528, de 2011) Produção de efeitos 

        5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 

centavos) para o ano-calendário de 2011; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 

2011) Produção de efeitos 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de 
efeitos 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de 
efeitos 
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9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a 
partir do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) 
Produção de efeitos 

        c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-
calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 2011) 
Produção de efeitos 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) 
Produção de efeitos 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) 
Produção de efeitos 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Produção de 
efeitos 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
a partir do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) 
Produção de efeitos 

        d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

        e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

 



 10

        f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que 
se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos) 

        g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

        § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência 
privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em 
que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de 
que trata o inciso I. 

        § 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

        I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 
da mesma natureza; 

        II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

        III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, 
ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

        IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

        V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 
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        § 3o  As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso 
de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)   (Produção de efeitos) 

.................................................................................................................................................... 

      Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Pullen Parente  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.12.1995 

...................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

............................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

        Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010) 

................................................................................................................................................ 

      Brasília, 5 de outubro de 1988.  

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 
2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - 
Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz 
Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo 
Cabral , 
........................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

........................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
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        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

......................................................................................................................................... 

      Brasília, 4 de maio de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Martus Tavares 

Este texto não substitui o publicada no D.O. de 5.5.2000 
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